
INDICAÇÃO Nº 
2510
, DE 2011

          INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias para a doação de um veículo tipo van escolar, para o transporte escolar, no município de Itaquaquecetuba. 

JUSTIFICATIVA

O transporte escolar deve ser oferecido pela Municipalidade e a apresentação desta propositura visa atender a crescente demanda da cidade de Itaquaquecetuba, que atende no sistema municipal de ensino cerca de 25.000 alunos na educação fundamental, distribuídos em 35 unidades escolares, espalhados pela cidade e que necessitam do transporte para chegar à escola.

 Considerando que o acesso à escola é uma prioridade que está garantia na Constituição Federal o Poder Público precisa assegurar à criança e ao adolescente acesso e permanência do aluno no ensino fundamental, e o transporte escolar contribui para a freqüência do aluno à unidade escolar a qual está vinculado. 

  O rigor na manutenção da frota cria defasagens de atendimento que podem ser superadas com o aumento da frota e o Governo Estadual pode colaborar de maneira significativa no aumento do oferecimento desse serviço, garantindo segurança e conforto ao alunado, principalmente às cidades que apresentam indicadores sociais desfavoráveis e precisam do auxílio de outras esferas governamentais dispostas a enfrentar juntas essas dificuldades.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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